
PODER JUDICJÁRo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3aREGIÃO 
JUNTA DE CONCHJAÇÃO E JULGAMENTO 

- - f DE 

- 

/ 78 J 	AhQUIVADO 

CAIX&..2__1  ' 

PROCESSO N 9 	1.222 

.: 

RE O bA MANTE: ANTONIO Bk'~ "L1'ISTA 3-0NÇLVIES. 
Endereço Av; 0-18 Qd-171 Lt-22. 

Setor Sudoeste. 

T RAM 1 T AÇ Ã O 

lQ/8g8às 13,10 hs. 

ADVOGADO: 

Endereço 

1 W- I/'- ~-- 7 
A 

RECLAMADO: os LIN0. 
Ertiere.o Rua. Bernardo Serri nQ 36. 

Cidade Jardim. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: aviso prvio, 13 Q  sal., farias, AM. no 
cdigo 1. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	12 dias do mês dejulho 

do ano de mil novecentos e -set 	 , na Secretaria 

daJunta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a recIamaço que segue, com n.rbtirn-  ------------ documentos. 

Eu, 	
, Diretor da Secretaria, 

assino este ermo. 

CA -2-4 
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PODER JUDWIÁRIO 	 Distribuída 
	

J.C.J. 
JUSTIÇA DO TRARALII() 	

Sob o nQ ) 
2 2 2 

	
/l9g 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇO 

Aos 11 dias do ms de julo 	de 19 78 , compareceu 

perante a DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA, INFORMAÇO E RECLAMAÇO do 

T.R.T. da 3 	Regio, 
Reclamante (s) 

portaoor da CTPS n 	:.T2 	 , srie 	 , 
4 
	

est. civil 
1:a:i1ero domiciliado 

nacionalidade 
, 

profisso 
tt 

rua 	(av.) 71 
n apt________ , 	 , 

bairro , cidade 	2ci.nia , 	apresen- 

tou a 	rec1amaço contra 

com endereço a rua (av.) 	3.dorrj n 	16 , 
sala 	n 	 , bairro cidade  

declarando o 	seguinte: 

Admisso 	73 / 	12 / 	77 Salrio 	Cr$ 	3.313O3 

Opço....- 	/ ' / Forma 	de 	pagamento 

-lorrio 	de 	trabalho fl 

e 	t'ic: 

' • 

712 	 1.712,70 

-... 	 • 

LMI 



CERt iDAP 
fé qe i designad3 

de 

! ' 	' .' /3. 10••hoTaS, 

Çjciri(4O ciflt&' 

cIan3 ne 19 

e 

Assim sendo, requer seja processada a presente 

reclamaço, na forma da lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, 

que vai por mim assinado e também pelo(s) reclaman-

te(s). 

( Encarregado do Setor ) 

1.-) 

2-.) 

3-) 

4-.) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) Reclte.(s) 

ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da au 

di8ncia de instruço e julgamento. 

1? 	de 	19 

Chefe de Secretaria 	fr') 



DE GOINIA 
	

J'CJ.1222/78 

3066/78 

Jose Ljno. 

Rua Bernardo Serri n Q 36. 

Cidade Jardim. 

ANTONIO BATISTA GONÇALVES. 

1 

Praça Cvica n g 226 - Centro - 
13910 	 treze e dez 

jQ 	 primeiro 	 agosto/78 

1 
	

Go. 	13 	julho 
	 78 
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XC 	I0 	USTIÇR D9 TRALHI 

1 

Ata da audincia realizada ao processo n 2  JCJ- I75 

Aos --- dias do mes de 	J5C31O 	do ano de 197 , as L,IC 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 	::ito coia 

presentes os srs. 	 - 	 Vogal 

representante dos empregadores e 
pmnrüdos. o a r a 	tiHJÇC O j 1JOOLO 	da 

VUy.L.  - --- ---------- --. 

reclamaÇo ajuizada por 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, 01 

00 	 1TJ0 O 00 O0t11 

c: o 	 oo.ar. ao oecto. , 	o salto 	oao oodi0c, at 	o 

dia 07 dc :c000te 	a 	a roolitiO  d T::.55 .750,00 (coa 

(00 	001 1 100 

O a acto. in "Coo1: (110 :o.O;01 	 ocii :100 101010 

:100 	 ST tdc 01110 ao Sai .101. 

coCo acac.1Oí:Ía:L0 

CI00t000C iapo. la dc ::259,0--,a]o o:cic. 

:.ada :laio a, 	aoa oc110t00:, O. ,c1uii1.1I0011'0 O 

$ 

N-- 



CERT 	;c 	 ci 	c'di 

di, a 

ernQ  

Goiânia._07dc ... ....... 

EtIN 

EXPEOICM DE Cft 
CEF9.O qu. n 	da a, foi cpedi- 

a re9-O 

guia 	 . 	a ca impr- 

tância do 
o 

- 

—MINISTRÍO DA FAZENDA 	 -, - 
DOcUMENTO DEARRECADAÇÃO1 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

—51111 

U/NTE . 

-Ir 

___i__ ------ 

ri 

1 

MULTA E/OU JUROS 

CORREÇAO MONETAR 

TE8çÁo PREENCIIA O DAR 
4M8QU/NA OU EM LETRA 

tr-  L 1 

Pk 

G. 

It 

e- 	 - 

Mor-o 	
Cof, Fe,ao - t3 

PE 	 O 	 -4. Tot. 224.9 0 75 70 	934I2/00O73 - Ato 
 

IDEL0*PÍ.ÇI 	

C./, 78 do SR//O 	6 	Rena Or_, 

- 	 - 



P,"  
PODER JUDICtÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
a 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 	 Guia n.° 

Reclamante - 	. 	.. 

Reclamado - 	I, 

O Re&amado vai à 	- .. ,. 	. ai—tua 20 Q  :i 	desta cidade recolher a 

, úmportância de Cr$ 	cu'jr-:. ) 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

- 	 AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	............ . ..................................... ....... 	Cr$ 	0, 	O 

2 - 	prestação do acordo de fis . .............................. .. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	............................................ 

4 - Ao avaliador 

5 - Ao perito 	........................................................ 

6 --- Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 

7 — 

T O T A L 
	

DO 	DEPÓSITO . ......... . ............. 	..... .. CrS 

RECIBO DE QWTAÇÃO 

O depósito da ptesente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O re'c!amante, ao kevantar as quantiias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr,. 	 , advogado do 

Reclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

iDE OSTG jUDICA 

í Jutita de Conciikço e Ju!ameijto J.iatl&. 
de Gorj,. - Goiás 

T. 	,.. 	CO.00OO 
...... 

4.1  Via - (Ag. Arrecadadora)  

1 . OU . 1 - 3 

o 	 de 	 de 1973 

CHEFE DE SECRETARIA 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 



CERT IDAO 
GertiCO que. nesta data, foi expedida e guia 

de Isvaa 	r 	n v r de Cr$.7?' 90 

que se vê cr L 

IRETO DE 3CRE 

ri 

4 



PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TR3ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE COIÂNIA 

L E V A N T A ME N T O -,, 

c/C/9OOO 1 

Senhor Gerentes 

O Sr, 
[1 	

vai a essa agancia da Caixa Econômica Federal 9  levantar a importância 

deCr. 	 -• 

ai em depôsito judicial desde o dia )7. 	 segundo o pro 

cesso fl9 JCJ - 	 , de reclama ões postulada por 

- 	
/ 	 contra 

Sendo deoositante 

Saudações 

iaQ 	de: - 	 de 1, 

JU.L'/ LX) '1kAk31 , LHU 

o 

1 
Ao 

Exmo. Sr. 

Gerente da Caixa Econõmica Federal 

Agência Central 



icL data a guia 

;J kvarttatc to de C! 
Gsente processo1 cujo 

19 

* 
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PODERJUDC)ÁRO 
JUSTK A DO TRADALHO 

REGÂO 

JUNTA DE CONCHJAÇÂO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proo J.C.J. fl 2 	1222/78 

dias do mês de/- do ano de mil novecentos 

e setenta e oito nesta cidade d8 Gotania , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 421tD110 ±'3t.StaGona.ves 
tRepresentaço quando houver) 

e o reclamado José Lino 	 e por &ste 
(Fepresentaço quando houver) 

acordo celebrado ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$  
mil, seteeits e ciriauerita cruze tros) 

relativaac 	ar3cLbrai0.............................................................................................................................................. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que titulo fôr, 

E para constar, foi lavrado ôste tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes 

RFCLAMAN 

RSCLAMADO 



PODER juDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

Q 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

	

Em/0 de 	1.97f 

Diretor' de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

	

Jui 	P r e s i d e n ce 

CE-1-2 


